
DIÁRIO OFICIAL 
Eatado tíe São Pauto 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 58.937, DE 15 DE MAIO DE 1972 

Regnhtmenia a transferência de que t r a t a m os artigos 26 a 29 do Esta fofo dos 
Funcionários Públicos Civis do Estada 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — A Transferência prev is ta nos artigos 26 a 29 da L e i 
n.o 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos C i v i s do 
Estado), sera processada de con lo rmiaade com o presente regulamento. 

A r t i g o 2.° — Caberá a transferência de u m p a r a outro cargo de p r o 
v imento efetivo, da mesma Secretar ia ou de Secretar ias diferentes. 

Ar t igo 3." — A transferência será feita a pedido do funcionário do 
líeuc-officio», atendidos sempre a conveniência do serviço e os requisitos necessá
rios ao provimento do cargo. 

Art igo 4.° — A transferência será feita p a r a cargo da mesma refe
rência, respeitado c grau do ^Dicionário a ser transfer ido, ressalvados os casos 
Se transferência a pedido, em oue a referência ~oderá ser infer ior . 

Ar t igo 5." — São condições essenciais para a transferência: 
I — Quanto ao carpo a ser prov ido : 
a) que seja de prov imento efetivo; 
b) que pertença à Parte Permanente do Quadro ; 
c) que não seja dest inado à extinção; e 
d) que seja da m«sma referência do cargo ocupado pelo funcionário 

de cuja transferência se t ra ta . 
I I — Quan to ao funcionário: 
a) que seja efetivo; 
b) que conte 730 'setecentos e t r in ta ) dias de efetivo exercício no c a r 

go salvo quando se t ra ta r de ocupante de cargo destinado à extinção; 
c) que esteja aprovado na^- provas de habilitação previstas no art igo 

6.o deste decreto, salvo se se t ra ta r de transferência para cargo da mesma de
nominação; 

d) que não esteia resnondendo a processo admin is t ra t i vo , suspenso 
ou preso d i sc ip l inar ou prevent ivamente ; e 

e) que possua habilitação prof iss ional na ra o exercício do cargo. 
Parágrafo único T— Na transferência de u m cargo para outro da mes

m a denominação não serão exigidas a condição da alínea «e» , do i tem I I deste 
artigo e a prova de sanidade e caoacidade física. 

Ar t i go 8,o — As nrovas de habilitação nara f ins de transferência não 
Implicarão em critério compet i t ivo e serão real izadas n a Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento do Depar tamento de Administração de Pessoal do F i t a d o ( D A P E ) . 

Ar t igo 7 ° — A transferência de u m cargo para outro da mesma S e 
cretaria obedecerá ao seguinte nrocessamento: 

I — Se fôr a pedjdo: ' 
a) por intermédio de sen chefe imediato, o funcionário deverá r e 

querer ao Secretário de Estado ind i cando o cargo Dretendido para sua t rans fe 
rência e a repartição onde descia ser lo tado e i n s t ru indo o pedido com nrova 
de satisfação dos reauisitos constantes do i t em n do art igo 5.o deste decreto, ex 
ceto o constante da alínea «c»-

b) o chefe da repartição após mani fes tar -se a respeito da conveniên
c ia do serv'co em atender-se o nedido. encaminhá-lo-á ao serviço de pessoal da Se 
cretar ia que informará sobre as condic&es estabelecidas no art igo 5.o deste de 
creto; 

c) o Secretário de Estado mani festando sua concordância com a 
transferência, fará encaminhar o processo ao D A P E , através d a Secre tar ia do 
"Trabalho e Administração: caso contrário, o pedido será indefer ido ; e 

d) o D A P E providenciará a Tealização das provas de habilitação j u l 
gadas necessárias, emi t indo parecer conclusivo sobre a transferência, devolvendo, a 
seguir, o processo à Secretar ia de origem para a l av ra tura do decreto; no caso 
de inabilitação do candidato, o rjrocesso será igualmente devolvido para a rqu i^ 
vamento . 

H — Se fôr " e x - o f f i c i o " : 
a) o chefe da repartição, que considerar de interesse p a r a a A d m i n i s 

tração a transferência do funcionário, fará a proposta ao Secretário de Estado, 
dev idamente jus t i f i cada : 

b) o Secretar io de Estado encaminhará a proposta ao órgão de pes
soal d a Secre tar ia para que in forme sobre as oondiçóes estabelecidas n o art igo 5.o 
deste decreto e indique, se já não o tiver sido, o cargo em que poderá ser feita a 
transferência; e 

c) instruído o processo e concordando o Secretário de Es tado com a 
transferência, será o mesmo encaminhado ao D A P E , proceder)do-se n a fo rma i n 
d icada n a alínea " d " do i tem anter io r . 

Ar t i go 8.0 — A transferência de u m cargo p a r a outro de Secretar ias 
diferentes obedecerá ao seguinte processamento: 

I — Se fôr a pedido: 
a) por intermédio do seu chefe imediato, o funcionário deverá r e 

querer ao Secretário de Estado, observado o disposto n a alínea " a " , do i tem I do 
artigo anter ior ; 

b) o chefe da repartição, após mani festar-se a respeito da conveniên
c i a do serviço em atender-se o pedido, encaminhá-lo-á ao serviço de pessoal d a 
Secretar ia que informará sobre as condições estabelecidas no i tem I I do art igo 5.o 
deste decreto; 

c) em seguida, o Secretário de Estado, mani festando-se sobre o pe
dido, encaminhará o processo à Secretar ia pa ra a qua l a transferência é so l i c i 
tada ; 

d) o órgão de pessoal dessa Secre tar ia informará sobre as condições 
previstas no i tem I do art igo 5.o deste decreto; e 

e) o processo será, a seguir, encaminhado ao respectivo Secretário de 
Estado, que o remeterá, com a sua manifestação, ao D A P E , procedendo-se n a f o r 
m a ind icada n a alínea " d " do i tem I, do art igo 7.o deste decreto. 

I I — Se fôr " ex -o f f i c i o " : 
a) o chefe da repartição, que considerar de interesse para a A d m i n i s 

tração a transferência do funcionário fará proposta dev idamente jus t i f i cada ao 
Secretário de Es tado ; 

b) o órgão de pessoal d a Secre tar ia informará sobre as condições es
tabelecidas no i t em I, do art igo 5.o deste decreto, submetendo e m seguida o a s 
sunto à decisão do Secretário de Es tado ; »> 

c) concordando com a proposta, o Secretário encaminhará o.processo 
à Secretar ia onde estiver lotado o funcionário cu ja transferência é pre tend ida , 
in formando o serviço de pessoal respectivo sobre as condições contidas no i t em II , 
do artigo 5.o deste decreto; 

d) o Secretário de Estado, concordando com a medida, fará e n c a m i 
n h a r o processo ao D A P E ; caso contrário, o pedido será indefer ido; e 

e) o D A P E procederá na f o rma ind i cada n a alínea " d " , do i t em I, do 
artigo 7.o deste decreto. 

Ar t igo 9.o — A transferência por pe rmuta se processará a requer i 
mento de ambos os interessados e de acordo com o prescr i to no presente r e g u 
lamento . x 

Parágrafo único — Tra tando -se de cargos pertencentes a Secretar ias 
diversas, caberá à Secretar ia de Estado em que se in i c iou o processo, a l a v r a t u r a 
dos respectivos decretos. 

Art igo 10 — Das decisões denegatórias da transferência, caberá ped i 
do de reconsideração, n a f o rma do art igo 239, da L e i 10.261, de 28 de outubro de 
1668. 

Ar t i go H — O presente regulamento não se ap l i ca aos membros d a 
Mag i s t ra tura , do Ministério Público, do Magistério e a outros servidores, que t e 
n h a m regime próprio d * transferência e que continuarão regidos pelos disposit ivos 
especiais em v igor . 

A r t i go 12 — As disposições deste decreto, igualmente, nâo se a p l i c a m às 
transferências decorrentes de readaptação, as quais dt .erão st i • confor
midade com preceitos regulamentares nróprios. 

A r t i go 13 — Este decreto entrará em vigor na data de sua puolícação. 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de maio de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Mu l l e r da S i l va , Secretário da Justiça 
Car los An ton io Rocca , Secretário da Fazenda 
Kubens Arau jo D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Me ichcs , Secretar io dos Serviços e Obras Públicas 
P a u l o Salim Matai, Secretário dos Transportes 
Esther de Figueiredo Ferraz , Secretário da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário da Segurança Pública 
Marx-, R o m e u de Lucca , Secretário da Promoção Soc ia l 
C i r o A lbuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 
M a r i o Machado de Lemos, Secretário da Saúde 
Pedro dc Magalhães Pad i l ha , Secretário de C u l t u r a Esportes e 
Tur i smo 
M i g u e l Colasuomio, Secretário de Economia e P lane jamento 
HHgü Lacor te V i ta le , Secretário do Inter ior 
H e n r i C o u r i A ida r , Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i caao n a Casa C i v i l , aos 15 de maio de 1972. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N> 52.938, D E 15 D E MAIO D E 1972 

Dá nova redação ao artigo i.° do Decreto n.? 49.338, de 23 de fevereiro de 1968, mo
dificado pelo Decreto n.? 52 794, de 27 de agosto de 1971 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.' — O art igo 4.° do Decreto n.o 49.338. de 23 de fevereiro de 
1968, modi f icado pelp Decreto n.o 52.794, de 27 de agosto de 1971, passa a v igorar 
com a seguinte redação: 

«Artigo 4.» — P i c a c r i ada jun to à Ccordenador ia da Administração de 
M a t e r i a l , da Secretar ia do T raba lho e Administração, u m a Comissão Espec ia l , que 
será pres id ida pelo D i re tor Execut ivo da Comissão C e n t r a l de Compras do Estado . 
( C C C E ) e in tegrada por u m (1) Médico, um (1) Engenheiro-Agrônomo e 3 (três) 
Nutr ic ion is tas , designados pelo Governador do Estado. 

§ 1.» — Os membros da Comissão Espec ia l exercerão suas funções sem 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos. 

§ 2.» — Além das atribuições a que se referem os §§ 2.° e 3.°. do a r 
tigo anter ior , incumbe à Comissão Espec i a l : 

1 — estabelecer normas pa ra a elaboração dos cardápios a l imentares 
previstes no art igo 1.«. 

2 — f iscal izar o cumpr imento , pelos órgãos da admirástração direta do 
Estado, das disposições cont idas neste decreto, especialmente em relação ao c o n 
sumo «per-capita» estabelecido, levantando, pa ra tanto, jun to àqueles órgãos, o 
número de pessoas que efet ivamente devam ser a l imentadas. 

3 — f iscal izar a manipulação dos gêneros alimentícios, pelas depen
dências consumidoras, fornecendo a orientação necessária pa ra a avaliação da 
qual idade das refeições produzidas e o seu constante aperfeiçoamento. 

§ 3.» — Sem prejuízo das atribuições específicas dos órgãos encarre 
gados do recebimento de gêneros alimentícios, previstas n a regulamentação per
t inente em vigor, poderá a Comissão Espec ia l inspec ionar os produtos recebidos pe 
las repartições consumidoras, representando às autoridades competentes, quando 
constatar que os mesmos não atender às especificações estabelecidas pa ra sua 
aquisição. 

§ 4.» — Os recursos humanos necessários ao desempenho das a t r i b u i 
ções de f in idas no parágrafo anter ior , no i t em 2 do § 2 ° deste artigo, e à r ea l i z a 
ção de trabalhos de assessoria admin i s t ra t i va , serão recrutados entre servidores 
da Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , designados pelo Secretário do 
T raba lho e Administração. 

§ 5.° — O Secretário do T r a b a l h o e Administração designará func io 
nário pa ra as funções de Secretário da Comissão Espec ia l , que fará jus a uma g r a 
tificação equivalente a 50% (c inquenta por cento) da percebida pelos membros, 
por sessão a que comparecer». 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 15 de ma io de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Oto Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 
PwtaJjcado n a C a s a C i v i l , aos 15 de ma io de 1972. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A, 

D E C R E T O D E 15 D E MAIO D E 1972 

Disp*> sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 
7.o da Lei de 9 de dezembro de 1971 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l o — D e conformidade com o disposto no art igo 7.o da L e i 
de 9 de dezembro de 1971. f i ca aberto n a Secretar ia cia Fazenda , à A d m i 
nistração G e r a l do Estado, u m crédito de C r $ 337.000.000,00 (trezentos e t r i n t a 
e sete milhões de cruzeiros) , suplementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
o r a aberto observará a seguinte discriminação: 

DK&PESA DA V M D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A 
P O R S U B E L E M E N T O 

O R G A O : Administrando Geral do Estado 

Código: 21 

U N I D A D E ORÇAMENTAR IA : Serviços em Regime de Programação Espec ia l 

Código: 2 1 0 4 

— m u m ^ w 
Categoria ; I 

í Especificações 1 Elemento 
Eeratôtniea j | 

Subcategoria 

Econômica 

1 ""*" 
1 Catejroria 

Econômica 

4 .0 .0 .0 1 Despesas de C a p i t a l . 
4 .1.0.0 .Investimentos .. .. .. 

387.«m.«00 

3*7.000.000 
337.000 0 '^ 

,1 .1 .83 — 
4 .1.2.0 ' Serviços em Regime 

! de Programação Es 
pecia l 387.«m.«00 

3*7.000.000 
337.000 0 '^ 

,1 .1 .83 — 

— , _ 
387.«m.«00 

3*7.000.000 


